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Requeiro à mesa, ouvido douto plenário na forma regimental, que seja
encaminhado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado de Mato Grosso
do Sul, senhor Reinaldo Azambuja, com cópia ao deputado estadual Evander
Vendramini, a realização de estudos visando a criação da Polícia Penal Estadual no
Mato Grosso do Sul, tendo em vista que o Congresso Nacional, em 04 de dezembro
de 2019, promulgou a Emenda Constitucional 104, criando a Polícia Penal,
corrigindo assim, uma injustiça histórica imposta aos agentes penitenciários que
perdurava desde a Constituição Federal de 1988.
Com a aprovação, os agentes penitenciários foram equiparados aos demais
membros das policiais, com funções específicas que serão regulamentadas e
definidas por lei.
Apesar do avanço com a aprovação da PEC, em nível nacional, a matéria ainda não
foi ratificada na Assembleia Legislativa de MS, e por isso mesmo estamos pedindo
apoio no sentido de o Estado do Mato Grosso do Sul também criar a sua Polícia
Penal, que será um novo marco na Política de Segurança Pública também de nosso
Estado.
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